MPV 1205
00113

CONGRESSO NACIONAL
EMENDA A MEDIDA PROVISORIA N° 1.205/2023

EMENDA N¢ - CMMPV 1205/2023
(a MPV 1205/2023)

Dé-se nova redacdo aos arts. 26 e 27 e ao § 12 do art. 27; e acrescente-

se § 2°ao art. 27 da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

“Art. 26. Fica instituido o regime tributdrio para a importagdo das
partes, pecas, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semiacabados,
e pneumaticos, sem capacidade de producido nacional equivalente, todos novos.
O regime de autopecas ndo produzidas, de que trata o art. 6 do Acordo
sobre a Politica Automotiva Comum entre a Republica Argentina e a Republica
Federativa do Brasil, anexo ao Trigésimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo
de Complementagdo Econdémica n°® 14, para importacdo das partes, pecas,
componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semiacabados, e pneumaticos,
sem capacidade de producdo nacional equivalente, todos novos, destinados a

producdo de produtos automotivos, devera obedecer ao disposto neste Capitulo.

7

“Art. 27. Sera concedida tratamento tributario favorecido no ambito
do imposto de importagdo para os produtos a que se refere o art. 26 desta Lei
quando destinados a industrializacdo de produtos automotivos. A habilitacdo
prevista no art. 26 fica condicionada a realizacdo de investimentos no Pafs, pela
empresa interessada, correspondentes a dois por cento do valor aduaneiro em
projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovagdo em programas prioritarios de
apoio ao desenvolvimento industrial e tecnoldgico para o setor automotivo e sua
cadeia aderentes as diretrizes previstas no § 2° do art. 1°, conforme o disposto em
regulamento do Poder Executivo federal, em parceria com:

§ 1° O beneficiario do regime tributario podera realizar a importagdo

diretamente ou por intermédio de pessoa juridica importadora, por sua conta e
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ordem e por encomenda.Para fins de controle e gerenciamento da adequagéo da
aplicacdo do valor previsto no caput, o Poder Executivo federal poderd prever
a obrigatoriedade de centralizagdo dos aportes em fundo privado, conforme o
disposto em regulamento.

§ 2° 0 Poder Executivo federal relacionara os bens objeto do beneficio
a que se refere o caput deste artigo por classificagdo fiscal na Nomenclatura
Comum do Mercosul (NCM).”

JUSTIFICACAO

A MP 1.205/2024, institui o Programa Mobilidade Verde e Inovacio
- MOVER, que sucede o Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logistica, previsto na
Lei n® 13.755, de 2018.

A norma estabelece os requisitos obrigatdrios para comercializagio
de veiculos novos produzidos no Brasil e para a importacio de veiculos novos,
além de tratar sobre novo regime de incentivos, que contempla as atividades
de pesquisa e desenvolvimento e o regime de autopecas ndo produzidas, e
disciplinar as disposi¢des do Fundo Nacional de Desenvolvimento Industrial e
Tecnoldgico (FNDIT).

A justificativa apresentada para a edicdo da MP € o objetivo de
desenvolvimento tecnoldgico, a competitividade global, a integragdo nas
cadeias globais de valor, entre outros objetivos voltados a sustentabilidade do

ecossistema automotivo.

Ocorre, porém, que a proposta enviada pelo Poder Executivo
fere precisamente o objetivo da competitividade da inddstria automotiva ao
restringir sobremaneira as possibilidades de importagdo de veiculos e autopegas
no pafs, desconsiderando a importacdo indireta, uma das modalidades mais
recorrentemente utilizadas pela inddstria para a nacionaliza¢do de veiculos

completos, semi fabricados e de suas partes e pecas.

A Lei 13.755/2018 instituiu um conjunto de incentivos e beneficios
fiscais cujo usufruto estd condicionado ao atingimento de metas de pesquisa

~ desenvolvimento, rotulagem e de fabricacdo de produtos que sejam menos
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agressivos do ponto de vista ambiental. O programa se fundamenta no

Acordo sobre a Politica Automotiva Comum entre a Argentina e o Brasil n° 14,
internalizado na legislagdo brasileira pelo Decreto 60/1991, que hoje encontra-se
no seu 44° aditivo.

Nesse passo, destaca-se o Regime de Importacdo de Autopegas
N&o Produzidas que tem como objetivo permitir que a industria automotiva
nacional, que é globalizada, possa adquirir autopegas, componentes, conjuntos
e pneumaticos com beneficio do Imposto de Importagdo. Com esse objetivo, os
dispositivos mencionados preveem uma lista de produtos com o objetivo de

assegurar o ingresso destas pecas com aproveitamento de beneficio fiscal.

Porém, a MP revogou o dispositivo que tratava deste regime no
Rota 2030 e o reintroduziu no Programa Mover de forma completamente
distinta e restritiva. A medida revogou o art. 21, §1° que previa a possibilidade de
beneficiarios do regime tributario realizarem a importacdo indiretamente, por

conta e ordem.

Art. 21. Sera concedida isencdo do imposto de importacdo para os
produtos a que se refere o art. 20 desta Lei quando destinados a industrializagdo
de produtos automotivos. § 1° O beneficidrio do regime tributério podera realizar
a importacdo diretamente ou por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa

juridica importadora.

A importacdo por conta e ordem é uma modalidade de importagio
indireta na qual uma empresa especializada em operacGes de comércio exterior
executa em nome do adquirente as operagdes necessarias para nacionalizagdo de

um determinado bem.

No contexto da produgao globalizada, dificilmente ha produgdo de
100% das autopecas, partes e componentes utilizados no processo industrial
pelo setor automotivo. Neste contexto, a importacdo por conta e ordem e por
encomenda se revelam indispensaveis para simplificar a agilizar a nacionalizacdo

destes insumos.

Além disso, a importacdo indireta colabora para manter a adequacio

dos niveis de estoques das autopecas, partes e componentes, tanto para os
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que serdo utilizados na producio, quanto para aqueles que serdo destinados a
manutencio dos veiculos produzidos.

Assim, considerando importancia desta modalidade de importacio

=
S
L
=
o
=
o
Q
N
Te)
o
~
<
©
©
o
<
Q
)]
(@)

para assegurar a continuidade das operagdes de diversas fabricantes de veiculos
no pafs, a presente alteragdo busca reintroduzir a possibilidade de importagées
de veiculos e autopecas intermediadas por terceiros, ciente que tal alteracio
nio implica na majoragdo da renuncia fiscal decorrente do beneficio, posto que

apenas ndo abrange a extensdo ou efeitos dos beneficios existentes ao setor.

Por esse motivo, imperiosa a necessidade de inclusdo da modalidade
de importacgdo indireta no ambito do Programa Mover com o objetivo de manter
as praticas de importagdo ja consolidadas no setor e preservar o abastecimento
de veiculos e autopecas no paifs.

Sala da comissao, de de

Deputado Junior Mano
(PL - CE)

*CD24086472570

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240864725700

H -E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Junior Mano




 
   
     2024-02-07T19:12:59.994Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         Fica instituído o regime tributário para a importação das partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semiacabados, e pneumáticos, sem capacidade de produção nacional equivalente, todos novos. O regime de autopeças não produzidas, de que trata o art. 6º do Acordo sobre a Política Automotiva Comum entre a República Argentina e a República Federativa do Brasil, anexo ao Trigésimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 14, para importação das partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semiacabados, e pneumáticos, sem capacidade de produção nacional equivalente, todos novos, destinados à produção de produtos automotivos, deverá obedecer ao disposto neste Capítulo.
              
         Será concedida tratamento tributário favorecido no âmbito do imposto de importação para os produtos a que se refere o art. 26 desta Lei quando destinados à industrialização de produtos automotivos. A habilitação prevista no art. 26 fica condicionada à realização de investimentos no País, pela empresa interessada, correspondentes a dois por cento do valor aduaneiro em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação em programas prioritários de apoio ao desenvolvimento industrial e tecnológico para o setor automotivo e sua cadeia aderentes às diretrizes previstas no § 2º do art. 1º, conforme o disposto em regulamento do Poder Executivo federal, em parceria com:
              
         O beneficiário do regime tributário poderá realizar a importação diretamente ou por intermédio de pessoa jurídica importadora, por sua conta e ordem e por encomenda.Para fins de controle e gerenciamento da adequação da aplicação do valor previsto no caput, o Poder Executivo federal poderá prever a obrigatoriedade de centralização dos aportes em fundo privado, conforme o disposto em regulamento.
              
         
           § 2º
           O Poder Executivo federal relacionará os bens objeto do benefício a que se refere o caput deste artigo por classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação aos arts. 26 e 27 e ao § 1º do art. 27; e acrescente-se § 2º ao art. 27 da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 26. Fica instituído o regime tributário para a importação das partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semiacabados, e pneumáticos, sem capacidade de produção nacional equivalente, todos novos. O regime de autopeças não produzidas, de que trata o art. 6º do Acordo sobre a Política Automotiva Comum entre a República Argentina e a República Federativa do Brasil, anexo ao Trigésimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 14, para importação das partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semiacabados, e pneumáticos, sem capacidade de produção nacional equivalente, todos novos, destinados à produção de produtos automotivos, deverá obedecer ao disposto neste Capítulo.  ” “ Art. 27. Será concedida tratamento tributário favorecido no âmbito do imposto de importação para os produtos a que se refere o art. 26 desta Lei quando destinados à industrialização de produtos automotivos. A habilitação prevista no art. 26 fica condicionada à realização de investimentos no País, pela empresa interessada, correspondentes a dois por cento do valor aduaneiro em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação em programas prioritários de apoio ao desenvolvimento industrial e tecnológico para o setor automotivo e sua cadeia aderentes às diretrizes previstas no § 2º do art. 1º, conforme o disposto em regulamento do Poder Executivo federal, em parceria com:    § 1º O beneficiário do regime tributário poderá realizar a importação diretamente ou por intermédio de pessoa jurídica importadora, por sua conta e ordem e por encomenda.Para fins de controle e gerenciamento da adequação da aplicação do valor previsto no caput, o Poder Executivo federal poderá prever a obrigatoriedade de centralização dos aportes em fundo privado, conforme o disposto em regulamento.  § 2º O Poder Executivo federal relacionará os bens objeto do benefício a que se refere o caput deste artigo por classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM).”
    
  
   <p>A MP 1.205/2024, institui o Programa Mobilidade Verde e Inovação – MOVER, que sucede o Programa Rota 2030 – Mobilidade e Logística, previsto na Lei nº 13.755, de 2018.</p><p>A norma estabelece os requisitos obrigatórios para comercialização de veículos novos produzidos no Brasil e para a importação de veículos novos, além de tratar sobre novo regime de incentivos, que contempla as atividades de pesquisa e desenvolvimento e o regime de autopeças não produzidas, e disciplinar as disposições do Fundo Nacional de Desenvolvimento Industrial e Tecnológico (FNDIT).</p><p>A justificativa apresentada para a edição da MP é o objetivo de desenvolvimento tecnológico, a competitividade global, a integração nas cadeias globais de valor, entre outros objetivos voltados à sustentabilidade do ecossistema automotivo.</p><p>Ocorre, porém, que a proposta enviada pelo Poder Executivo fere precisamente o objetivo da competitividade da indústria automotiva ao restringir sobremaneira as possibilidades de importação de veículos e autopeças no país, desconsiderando a importação indireta, uma das modalidades mais recorrentemente utilizadas pela indústria para a nacionalização de veículos completos, semi fabricados e de suas partes e peças.</p><p>A Lei 13.755/2018 instituiu um conjunto de incentivos e benefícios fiscais cujo usufruto está condicionado ao atingimento de metas de pesquisa e desenvolvimento, rotulagem e de fabricação de produtos que sejam menos agressivos do ponto de vista ambiental. O programa se fundamenta no Acordo sobre a Política Automotiva Comum entre a Argentina e o Brasil nº 14, internalizado na legislação brasileira pelo Decreto 60/1991, que hoje encontra-se no seu 44º aditivo.</p><p>Nesse passo, destaca-se o Regime de Importação de Autopeças Não Produzidas que tem como objetivo permitir que a indústria automotiva nacional, que é globalizada, possa adquirir autopeças, componentes, conjuntos e pneumáticos com benefício do Imposto de Importação. Com esse objetivo, os dispositivos mencionados preveem uma lista de produtos com o objetivo de assegurar o ingresso destas peças com aproveitamento de benefício fiscal.</p><p>Porém, a MP revogou o dispositivo que tratava deste regime no Rota 2030 e o reintroduziu no Programa Mover de forma completamente distinta e restritiva. A medida revogou o art. 21, §1º que previa a possibilidade de beneficiários do regime tributário realizarem a importação indiretamente, por conta e ordem.</p><p>Art. 21. Será concedida isenção do imposto de importação para os produtos a que se refere o art. 20 desta Lei quando destinados à industrialização de produtos automotivos. § 1º O beneficiário do regime tributário poderá realizar a importação diretamente ou por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.</p><p>A importação por conta e ordem é uma modalidade de importação indireta na qual uma empresa especializada em operações de comércio exterior executa em nome do adquirente as operações necessárias para nacionalização de um determinado bem.</p><p>No contexto da produção globalizada, dificilmente há produção de 100% das autopeças, partes e componentes utilizados no processo industrial pelo setor automotivo. Neste contexto, a importação por conta e ordem e por encomenda se revelam indispensáveis para simplificar a agilizar a nacionalização destes insumos.</p><p>Além disso, a importação indireta colabora para manter a adequação dos níveis de estoques das autopeças, partes e componentes, tanto para os que serão utilizados na produção, quanto para aqueles que serão destinados à manutenção dos veículos produzidos.</p><p>Assim, considerando importância desta modalidade de importação para assegurar a continuidade das operações de diversas fabricantes de veículos no país, a presente alteração busca reintroduzir a possibilidade de importações de veículos e autopeças intermediadas por terceiros, ciente que tal alteração não implica na majoração da renúncia fiscal decorrente do benefício, posto que apenas não abrange a extensão ou efeitos dos benefícios existentes ao setor.</p><p>Por esse motivo, imperiosa a necessidade de inclusão da modalidade de importação indireta no âmbito do Programa Mover com o objetivo de manter as práticas de importação já consolidadas no setor e preservar o abastecimento de veículos e autopeças no país.</p>
   
     
  
   


